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TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 02/2018, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE COPEIRAGEM, POR MEIO DE POSTOS DE TRABALHO, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E
A EMPRESA CONTROLES CONTÁBEIS SERVIÇOS LTDA.-ME. (Pregão Eletrônico CNJ N. 32/2017 -
Processo n. 10094/2017).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9, Bloco

D, Asa Norte, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE,

neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n. 6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições

conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a

empresa CONTROLES CONTÁBEIS SERVIÇOS LTDA-ME, com sede na 2ª Avenida, Lote 635 B, SN, Sala 204, Núcleo Bandeirante,

Brasília/DF, CEP 71710-012, telefones (94) 3421-3539/3590 / (61) 3703-0010, inscrita no CNPJ sob o n. 10.534.960/0001-95, doravante

denominada CONTRATADA,  neste ato  representada por  Maria Valdeide Dutra de Queiroz,  RG n.  M7578984 SSP/MG e CPF n.

630.474.113-87,  celebram  o  presente  Termo  Aditivo  com  fundamento  na  Lei  n.  8.666/93,  observando-se  o  contido  no  Processo

Administrativo SEI n. 10094/2017 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:

a) reajustar os valores dos insumos constantes do Módulo 3 do Anexo D-II do 4º Termo Aditivo ao Contrato n. 02/2018 com base na

variação do IPCA/IBGE, ocorrida nos meses de janeiro de 2018 a dezembro de 2018, no percentual de 3,7454%;

b) alterar a Cláusula Treze do Contrato n. 02/2018 para incluir o Parágrafo Nono, que trata do Reajuste, em atendimento ao inciso III do art.

55, da Lei 8.666/93; e

c) atualizar o percentual previsto na alínea “D” do Submódulo 4.4 dos “Encargos Previdenciários e Trabalhistas” da Planilha de Custos e

Formação de Preços do Contrato n. 02/2018 para 0,194%, nos termos do Acórdão n. 1186/2017–TCU–Plenário, a partir de 08 de janeiro de

2019.

Parágrafo primeiro – A alínea “a” do caput tem seus efeitos financeiros retroativos a 03 de abril de 2019.

Parágrafo segundo - A alínea “c” do caput tem seus efeitos financeiros retroativos a 08 de janeiro de 2019.

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula Treze do Contrato n. 02/2018 passa a vigorar com a inclusão do parágrafo nono em sua redação,

nos seguintes termos:

DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

CLÁUSULA TREZE – O valor contratado poderá ser repactuado, mediante negociação, observado o interregno mínimo de 12 (doze)

meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir.:

(...)

Parágrafo Nono  -  Os custos relativos a uniformes e bens de consumo duráveis poderão ser reajustados,  mediante negociação entre as partes e

formalização do pedido pela CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos doze meses, contados da

data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme o resultado da seguinte operação:

             I1 – I0

 R = V [----------], onde:

               I0

“R” é o valor do reajuste procurado

“V” é o valor contratual a ser reajustado

“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta
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“I0” é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor estimado do contrato para cobrir as despesas relativas ao objeto da Cláusula Primeira deste Aditivo

passa a ser de:

a) R$ 111.186,24 (cento e onze mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), mensal, e de R$ 1.334.234,92 (um milhão,

trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), anual, com vigência de 8 de janeiro a 10 de

fevereiro de 2019, na forma do Anexo “A” deste aditivo;

b) R$ 111.144,24 (cento e onze mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), mensal, e de R$ 1.333.730,92 (um milhão,

trezentos e trinta e três mil, setecentos e trinta reais e noventa e dois centavos), anual, com vigência de 11 de fevereiro a 31 de março de

2019, na forma do Anexo “B” deste aditivo.

c) R$ 127.599,35 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), mensal, e de R$ 1.531.192,21 (um

milhão, quinhentos e trinta e um mil, cento e noventa e dois reais e vinte e um centavos), anual, com vigência de 1º a 2 de abril de 2019, na

forma do Anexo “C” deste aditivo.

d) R$ 127.648,75 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos), mensal, e de R$ 1.531.785,01 (um

milhão, quinhentos e trinta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais e um centavos), anual, com vigência a partir de 3 de abril de 2019, na

forma do Anexo “D” deste aditivo.

DA DESPESA

CLÁUSULA QUARTA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício, estão alocadas à dotação orçamentária prevista para

atendimento dessa finalidade, consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de Despesa 3.3.90.37 e

Programa de Trabalho 02.032.1389.2B65.0001.

Parágrafo único – A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,

a ser consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA –  Este  termo aditivo  tem vigência  a  partir  de  sua  assinatura,  ressalvados  os  efeitos  financeiros  retroativos

constantes da Cláusula Primeira.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.

Assim,  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  na  forma  eletrônica,  nos  termos  da  Lei  n.

11.419/2006 e Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck

Diretor-Geral

Pela CONTRATADA

Maria Valdeide Dutra de Queiroz

Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS, ASSESSOR-CHEFE -
ASSESSORIA JURÍDICA, em 08/07/2019, às 17:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA VALDEIDE DUTRA DE QUEIROZ, Usuário Externo, em 09/07/2019, às 09:21,

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 30/08/2019, às 13:34,

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0696580 e o código CRC 3C61351C.
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